
ARGÜIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 324 
DISTRITO FEDERAL

RELATOR : MIN. ROBERTO BARROSO

REQTE.(S) :ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DO AGRONEGÓCIO - 
ABAG 

ADV.(A/S) :LUIZ RODRIGUES WAMBIER 
INTDO.(A/S) :TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
AM. CURIAE. :CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA INDÚSTRIA - CNI 
ADV.(A/S) :CASSIO AUGUSTO MUNIZ BORGES 
AM. CURIAE. :CENTRAL BRASILEIRA DO SETOR DE SERVIÇOS - 

CEBRASSE 
ADV.(A/S) :PERCIVAL MENON MARICATO 
AM. CURIAE. :CONFEDERACAO NACIONAL DE SERVICOS - CNS 
ADV.(A/S) :ANTONIO CARLOS VIANNA DE BARROS 
AM. CURIAE. :ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE TELESSERVIÇOS - 

ABT 
ADV.(A/S) :CLAUDIO PEREIRA DE SOUZA NETO 
AM. CURIAE. :SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS 

PRESTADORAS DE SERVIÇOS A TERCEIROS, 
COLOCAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE MÃO DE 
OBRA,  TRABALHO TEMPORÁRIO,  LEITURA DE 
MEDIDORES E ENTREGA DE AVISOS DO ESTADO 
DE SÃO PAULO - SINDEEPRES 

ADV.(A/S) :ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
AM. CURIAE. :ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS PROCURADORES 

DO TRABALHO - ANPT 
ADV.(A/S) :ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS 
AM. CURIAE. :CENTRAL ÚNICA DOS TRABALHADORES - CUT 
ADV.(A/S) : JOSE EYMARD LOGUERCIO 
AM. CURIAE. :FORÇA SINDICAL - FS 
ADV.(A/S) : JOSE EYMARD LOGUERCIO 
AM. CURIAE. :CENTRAL DOS TRABALHADORES E 

TRABALHADORAS DO BRASIL - CTB 
ADV.(A/S) : JOSE EYMARD LOGUERCIO 
AM. CURIAE. :NOVA CENTRAL SINDICAL DOS TRABALHADORES 

- NCST 
ADV.(A/S) : JOSE EYMARD LOGUERCIO 

Supremo Tribunal Federal
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ADPF 324 / DF 

DESPACHO:   

Manifeste-se a requerente sobre a publicação da Lei 13.429/2017 e 
seus eventuais impactos neste feito.

Intime-se.

Brasília, 11 de maio de 2017.
MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO
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